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MOÇÃO Nº 057/2022                             Em, 10 de junho de 2022. 
 

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso 
 

  “Reconhecer a importância dos seres humanos, como as pessoas construtivistas 

de uma Sociedade é de extrema importância para continuar o progresso de uma Nação”.   

   

 A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as formalidades 

regimentais e por proposta do Edil JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS, manifesta VOTOS DE 

CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO ao Senhor Gilson Dantas de Oliveira, em 

decorrência do recebimento do Prêmio de Prefeito Empreendedor 2022. 

 

 Parabenizo nosso Prefeito Municipal Gilson Dantas que é merecedor de tudo o 

que vem conquistando para nossa cidade através de tanto trabalho e empenho, deixo aqui meu 

agradecimento, meu respeito e minha consideração, em reconhecimento a capacidade, 

responsabilidade e eficiência à pessoa que agrega tanto conhecimento e consequentemente 

ajuda nosso município a evoluir.   

 

 Por meio desta Moção de Louvor, fica registrada o reconhecimento de que o 

Prefeito Municipal Gilson Dantas tem administrado o município com seriedade, 

determinação, competência e transparência. 

 

 Por isso que o Senhor Gilson Dantas de Oliveira é merecedor do reconhecimento 

do Poder Legislativo Carnaubense. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, em 10 de junho de 2022. 

 

__________________________________________________ 

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 
Presidente 


